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Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na Modalidade Pregão Eletrônico, para  

aquisição de 3 nobreaks (3, 160 e 180 kva), sendo dois com instalação (itens 2 e 3) para 

os Edifícios Anexos da Sede do Tribunal e para central telefônica. 

 

RELATÓRIO FINAL 

Instado a realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, na modalidade 

Pregão Eletrônico, para  aquisição de 3 nobreaks (3, 160 e 180 kva), sendo dois com 

instalação (itens 2 e 3) para os Edifícios Anexos da Sede do Tribunal e para central 

telefônica. 

 

Aos 22 (vinte e um) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 14h 

(horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 45, de 22 de abril 

de 2020, deu início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentadas. De 

início, observou-se que o item ofertado possuía diversas propostas cadastradas. Em 

seguida, foi dado início à etapa competitiva, automaticamente pelo novo sistema do 

Comprasnet, por meio da nova Sala de Disputa, através do recebimento de lances, tendo 

sido ofertados diversos lances conforme registra a Ata do Pregão Eletrônico acostada 

aos autos, documento SEI nº 1809295. 

Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da 

conformidade dos produtos ofertados às especificações previstas do edital, procedeu-se 

à sua aceitação. Calha obtemperar, no entanto, que o item nº 1 foi fracassado, sendo 

com isso considerado item em situação CANCELADO NO JULGAMENTO. Em ao 

contínuo, foi classificada a seguinte empresa: RTA REDE DE TECNOLOGIA 

AVANÇADA LTDA, declarada vencedora para os itens nº 2 e 3. 

Ao final da fase de classificação, foi aceita a proposta da empresa supramencionada.  

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, sempre na busca de 

reduzir o preço ofertado pelas empresas vencedoras. Após o final da negociação, não 

logramos êxito, no entanto, o valor ofertado pela empresa vencedora do certame já se 

encontrava bem abaixo do valor máximo aceitável para contratação. 

Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e verificou: a) a 

compatibilidade do objeto social da empresa vencedora para os itens nº2 e 3, com o 

objeto da licitação; b) os documentos de habilitação da empresa RTA REDE DE 

TECNOLOGIA AVANÇADA LTDA, anexados ao Doc SEI nº1809318; c) a ausência 

de causas impeditivas da contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro Nacional 



das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e do sócio 

majoritário; d) a inclusão das Declarações exigidas nas condições 10.1.1 e 10.1.2 (doc. 

SEI nº1809297. 

No que concerne às anotações vigentes, constantes no Relatório de Ocorrências do 

SICAF, doc SEI nº 1809318, referente à empresa declarada vencedora do certame para 

os itens nº 2 e 3, informo que as vinte e sete  anotações de Ocorrências, constantes no 

referido Relatório, inclusive às dos itens nº14 e 15- cuja sanção corresponde a 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, já  estão com prazo final 

exaurido desde 2018, conforme se pode atestar e nenhuma anotação possui o condão de 

afastar a licitante deste certame licitatório. 

Por fim, foi habilitada a empresa vencedora acima relacionada, sendo o objeto da 

licitação adjudicado ao respectivo vencedor. 

Impende registrar que este pregoeiro procedeu à autenticidade, nos sites oficiais 

específicos, das certidões anexadas pela empresa vencedora, juntamente com a 

proposta, tudo em conformidade com o edital. 

 

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital, 

não houve manifestação de qualquer das empresas licitantes, sendo, em ato contínuo,  

encerrada a sessão pelo pregoeiro.  

Por fim, o objeto foi adjudicado, na forma do Termo de Adjudicação colacionado aos 

autos (doc. SEI nº1809305).  

Anexados ainda os seguintes documentos SEI: E-mails do pregoeiro aos licitantes com 

a manifestação da unidade demandante aos Pedidos de Esclarecimento, doc SEI nº 

1797191,1798419,1807192 e 180786; Publicação no site do Comprasnet dos Pedidos de 

Esclarecimento dos licitantes, com Manifestação da unidade demandante, doc SEI 

nº1807876; Resultado por Fornecedor”, gerado pelo Sistema (doc. SEI nº.1809296); 

Documentos de Proposta/Habilitação, constantes no doc SEI nº1809304.  

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 27 de dezembro de 2021. 

Lúcio Roberto de Oliveira 

Pregoeiro RE 


